PARECER Nº   1498, de 2004

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 242, de 2002.



De autoria do nobre Deputado José Rezende, o projeto em epígrafe estabelece a obrigatoriedade de instalação de catracas eletrônicas, para controle de acesso, nas escolas públicas da rede estadual de ensino.



A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.



A seguir, encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, nos termos do artigo 31, § 1º, da X Consolidação do Regimento Interno, o ilustre relator designado concluiu em seu parecer de fls. 85/86, sob os aspectos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, pela aprovação do projeto.



Compete-nos, nesta oportunidade, nos termos do artigo 31, § 5º, da XI Consolidação do Regimento Interno, exarar parecer pela Comissão de Educação, analisando o mérito da proposição. 



É o que passamos a fazer.



Em que pese os elevados propósitos do autor, observamos que a política de ação governamental já prevê o Plano de Segurança nas Escolas, instituído pelo Governo do Estado de São Paulo, em maio de 2002, integrando ações das Secretarias da Segurança Pública e da Educação com o objetivo de reduzir os problemas de violência nos prédios e nas comunidades escolares.



Entre as principais medidas do Plano estão a identificação de alunos, com implantação de catracas e cartões magnéticos para controle de acesso dos alunos nas unidades escolares e parcerias com as prefeituras para identificação de problemas no entorno das escolas.



Entre outras ações, a Secretaria da Segurança Pública implantou na Capital a Operação Escola Segura, através do Grupo de Apoio e Proteção à Escola – GAPE, ligado ao Denarc, que visa coibir o tráfico de drogas nas imediações das escolas e criou a Polícia Comunitária, que aproxima a polícia da comunidade local.



Nesse sentido, a Secretaria de Estado da Educação editou, em 17/05/2002, a Resolução SE-80, que dispõe sobre a sistemática de acompanhamento e controle das ocorrências nas escolas estaduais, através do Sistema de Cadastro de Alunos, visando coibir atos de violência ou infrações cometidos na unidade ou comunidade escolar.



Dessa forma, não vislumbramos a conveniência e interesse público da proposta, uma vez que as medidas preconizadas já se encontram atendidas pelo Plano Governamental.



Ante o exposto, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei nº 242, de 2002.



a) MARIA LÚCIA AMARY – Relator

Aprovado o parecer do relator contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 2/3/2004

a) CARLINHOS ALMEIDA – Presidente
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